
Sobre a atribuição de pulseiras livre-trânsito aos residentes, comércio
e serviços  que se encontram no interior do recinto do evento, prestamos
a seguinte informação:

• As pulseiras a atribuir aos CAFÉS / BARES / RESTAURANTES / COMÉRCIO / SERVIÇOS
serão nas seguintes condições:

▫ Estabelecimento no interior do recinto;
▫ Enviar e-mail prévio à Promotorres, para geral@promotorres.pt, com as 

seguintes informações / documentos:
◦ Nome, morada e contacto do estabelecimento;
◦ Comprovativo de Atividade;
◦ Nome e idade dos funcionários.

▫ Após receção da nossa resposta, também por email, deverá levantar as
pulseiras na Promotorres, no seguinte período:

◦ De 26 a 31 de janeiro e de 2 a 4 de fevereiro, das 9h às 13h
e das 14h às 17h;

• As pulseiras a atribuir aos RESIDENTES serão nas seguintes condições:
▫ Residir no interior do recinto;
▫ Apresentação de um dos seguintes documentos:

◦ Caderneta predial ou contrato de arrendamento ou recibo de água,
luz ou gás;

▫ Levantamento das pulseiras na Promotorres, no seguinte período:
◦ De 2 a 7 de fevereiro e de 9 a 11 de fevereiro, das 9h às 13h

e das 14h às 17h;

A presente informação não dispensa a leitura dos seguintes documentos
disponíveis no site do evento:

• Mapa do recinto do Carnaval 2026 com informação das ruas e números
de porta que se encontram no interior do recinto;

• Informação geral aos residentes, comerciantes e serviços no interior do
recinto do Carnaval 2026;

Assim, considerando a importância que este evento assume para o nosso
concelho e para todos os torrienses, agradecemos a habitual tolerância e
compreensão para os eventuais incómodos causados.

Viva o Carnaval de Torres Vedras!
www.carnavaldetorresvedras.pt�

CARNAVAL DE TORRES VEDRAS 2026
INFORMAÇÃO AOS RESIDENTES E COMERCIANTES

• Edital 8/2026 - Autorização para o exercício de atividades de restauração e/ou
venda de bebidas noutros estabelecimentos de serviços

• Edital 9/2026 - Assaltos ao Carnaval (24 de janeiro, 31 de janeiro e 7 de fevereiro)
e Carnaval de 2026 (12 a 18 de fevereiro) - Medidas de Segurança

• Edital 10/2026 - Horários e condições de funcionamento dos estabelecimentos
dos grupos 2 e 3, nos termos do regulamento dos horários de estabelecimentos
comerciais e serviços, dos espaços associativos e da venda ambulante

• Edital 11/2026 - Alterações ao estacionamento no período de 12 a 18 de fevereiro


